
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO N° 107/2025

RESOLUÇÃO Nº 107/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião ordinária Híbrida na data de 02 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões para o ano de 2026

MÊS DIA

JANEIRO 06

FEVEREIRO 03

MARÇO 03

ABRIL 01

MAIO 05

JUNHO 02

JULHO 01

AGOSTO 04

SETEMBRO 01

OUTUBRO 06

NOVEMBRO 03

DEZEMBRO 01

Art. 2º- As reuniões serão híbridas e ocorrerão sempre às 08:30h na Rua Itália, 168- Centro
Fazenda Rio Grande/PR e através de link previamente divulgado. 

Art. 3º - As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser realizadas de

forma  descentralizada,  em  diferentes  territórios  do  município,  conforme  deliberação  do

plenário. 

Art.  4°- Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande,12 de dezembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Fazenda Rio Grande - Paraná 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 138/2025

Inexigibilidade de Licitação, na t. 74, inci ral 14.133/21

Obj Con SMART MED SERVIÇOS
Prestacão de

Pronto Atendimen
etaria M

MÉDICO

12.720,40 (doz
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luiz sergio

claudino:75736535904 Dados: 2025.12.15 11:20

Luiz Sérgio Claudino
cício

RESOLUÇÃO N° 106/2025

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE-PR

RESOLUÇÃO N° 106/2025-CMAS

pal de onfere
a Lei Municipal N° 959 de 27 de Maio e considerando análise e deliberações deste

Ordinária realizada dezembro de 2025

quarenta centavos)

Art. 1°-Aprovar o Deliberação 059/2023-CEAS/PR - Piso Único da

Assistência Social - PAS Fundo a Fundo Estadual de Assistência

Soci 2026

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
FAZENDA RIO GRANDE - PR

RESOLUÇÃO N° 108/2025 - CMAS

Art. Ação da Deliberação 059/2023-CEAS/PR - Piso Único da

istência Social - PAS, com recursos Fundo a Fundo do Fundo Estadual de Assisténcia

Social-exercicio de 2026:

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

RESOLUÇÃO N° 108/2025 - CMAS

RESOLUÇÃO N° 107/2025-CM

O Conselho Municipalnicipal de Assistência SoSocial
sua ções legais conferidas pela Lei Municipal N° 959, de 27 de Maio

as deliberações deste Conselho em reunião Extraordin

e 2025

RESOLVE

Art. 1 ovaçao de

dad de Integração Empresa-Escola do Paraná- Regi-
onal, inscrito no CNPJ sob localiza

Bairro ,Mur Grande-

Art
devidos fins, que a entidade pracãd ná sediad

Rua
Rua ivo Leao, 42, Bairo

76.610.591/0001-80, possui Escritório Regional na Rua Baraúna, nº 64, Bairro Eucalipt
inserto

está regularmente inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de
zenda Rio Grande sob o registro de número 07, com oferta de serviços, programas
projet ão da Integração a lo de Trabalho

Inico de Assistência Social - SUAS."

Art. 3°- r na data de sua publicação, revogando-se

posições contrári

govbr

Faze

Lauft Kampa, 182- Cep: 8383-090  - Fa

e 2025

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS

FAZENDA RIO GRANDE- PR

RESOLUCÃO N° 107/2025

legais confere

a Lei Municipal N° 959 e Maio de 2013 e consid liberações deste
de 02 de oro de 2025

RESOLV

MĖS DIA

FEVEREIRO 03

MARCO 03

ABR 01

MAIO 05

JUNH 02

JULHO 01

SETEMBRO 01

OUTUBRO

NOVEMBRO 03

DEZE 01

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2025

Grande

racão

Esta resolução revogov.br
disposições contrárias.

Fabiana

Vice-Presidente do Conse -CMAS

Conselho Municipal de
Iz Kampa, 1

govbr

Fabiana Palinger Andreczevecz

Vice-Presidente do Conselho Munici
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